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DIRETORIA JURÍDICA

DE:DIRETORIA JURiDICA
PARA: EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE

PARECERN". J OÓÀ /2023
REF: PL N." 23912023
AUTONA: EXECUTIVO MTINICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente

!I'

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017n en art. 3l do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I. DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o Projeto de Lei §ob no'

23912023, protocolizado sob o no 50.88212023, de autoria do Poder Executivo

Municipal, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar a Abertura de crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 234.000,00

(duzentos e trinta e quatro mil reais), no OrçaÍnento do Município de Campo

Mourão, exercício financeiro de 2023 e dá outras providências", com solicitação

para deliberação e aprovação em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em data de

14 de novembro de 2023 e levado ao conhecimento dos nobres Edrs por meio de

expediente oriundo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de

t7ltl12023.

Em data de 17 de novembro de 2023, a proposição em

questão foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

II - DO MERITO

Conforme justifica o Autor:
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Encaminho para dêliberâÉo dessa CâÊâ dg Leis a inclusa proposta

de projelo dê ler qu6 "Áulor,:a o Executivo Municipal o oleluar a abeium credito
Adtctonat Suptêmentar no valor do Ri 234.000,00 (Duzenlos e Trinta e Quat o
Mill, no orçamenlo do Municipio de Campo Mourão. oxercÍc,o frnanceio de 2023

a dá outras prcvidénc,ss"

O p.6aentê proioto têm poí objetivo e suplêmentaÉo de dotâçáo

oÍçamentána da SecÍelana de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, paÍa cobrir

dêspegas Íeíerente a PÍeglações dê Serviços executados pêla SecÍetaria,

conÍorme descriminado a seguaÍ.

A Secrelana de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal (SEMA) ê a
principal rasponsável por executar todas as atividades que diz raspeito a limpeza

e cons€rvaçáo da crdado. bom corno, corles e podas de ervoÍes, coÍlê dê gÍama,
limpsza dê têrrcno, coleta de lixo, conservação de parques etc.

lníomo que ng mgmenlo a SecÍataíiâ poceui olgune proietoe em
andamento no que diz Íespeito a servigos de terceiÍos. bem como reíormas de
praçâs ê paÍques. concomitânteÍn€nle @m os dêmais serviços de mandenção
quê sáo sêrvtçog dê constanta demânda. Sendo assim, gncaminha-o€ para sssà
cesa d€ Lêi o p€dido de rcmanejamentos de valores reíerente à Fonte de Recuíso
504 - BB 11340-9 Royalties e Outras Comp F. ConÍorme abarxq:

Fonte 504 - ObÍas e lnstalaçôes ... ... .. (234 000,00)
Fonte 504 - Met€Íial de Consumo .. ... 24.0000.00

Fonte 504 -Outíos §erv de TeÍc. - Pessoâ Jur......... .... 210.000.00
VALOR TOTAL: ...........................RE 234.000,00

Diante do exposto, e considêrando á pÍoximidadê do final do ano:

Considorando o íechamento OrçamsntáÍio 2023:

Consrd€íando Íechamênto de contabilidade para empenhamento

contábil 6m 1011212O23i

uígonc ra.

,nSolrcflamos a delib€Íação e aprov

,/\
da mesma em regime de

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se não haver óbice

do Projeto de Lei em tela, pois neste particular não se afigura evidente
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inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa de Leis.

No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento, bem como o procedimento previsto no

Regimento Intemo desta Casa de Leis, notadamente o artigo 162, inciso I, e § 1",

incisos I a IV.

Quanto ao trâmite, a matéria deverá ser analisada pela

Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea "c"

do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com fulcro no § 3', artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

III - DA CONCLU§AO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitacão do aludido Projeto de Lei n'23912023, ressalvada, todavia, a análise

de mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 20 de novembro de 2023.
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Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico
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